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Cuida-se de expediente por meio do qual a Presidência do TJE-
PA encaminha a esta Corregedoria de justiça ata de reunião realizada 
com o NUPEMEC e a Coordenadoria dos juizados Especiais, na qual 
deliberou-se solicitar o auxílio das Corregedorias de justiça deste 
Tribunal no sentido de divulgarem junto às unidades judiciárias sob 

suas 	respectivas 	jurisdições 	a 	obrigatoriedade 	de 

observação/aplicação do art. 334, do novo Código de Processo Civil, 
conforme determinação do Conselho Nacional de justiça. 

Feito esse breve relato, e atenta à sua função de orientação 
insculpida no art. 38, do RITJEPA, esta Corregedoria de justiça 
determina a expedição de Ofício Circular a todas as unidades 
judiciárias sob a sua jurisdição, orientando os magistrados por elas 
responsáveis a observarem a necessidade de cumprimento do 
disposto no art. 334, do novo Código de Processo Civil, conforme 

determinação daquele Colendo Colegiado. 
Dê-se ciência à Coordenação do NUPEMEC e à Presidência desta 

Corte de justiça acerca das providências adotadas por esta CJRMB em 
atendimento à solicitação contida no expediente em epígrafe, 
servindo o presente despacho como ofício. Após, arquivem-se. 

À Secretaria para as devidas providências. 

Belém, 09 de dezembro d'e 20 9. 
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